Parecer Técnico 

Ref. Projeto de Revitalização da Chácara Silvestre (Plano de Diretrizes)


Trata-se de manifestação técnica a respeito do conjunto de intervenções projetado para a área da Chácara Silvestre, patrimônio cultural do município de São Bernardo do Campo. 


Procurou-se abordar o assunto dividindo-o em 4 questões fundamentais, discutindo os aspectos que dizem respeito aos atributos reconhecidos como de valor e significado cultural à área (item 1), o processo de tramitação do projeto de intervenções junto ao Conselho Municipal de Patrimônio Histórico-Cultural, o Compahc (item 2), a avaliação da compatibilidade do chamado “Projeto de Revitalização” com a preservação deste patrimônio cultural (item 3) e, por fim, a análise de um documento específico denominado “ Plano de Instalação da Escola Ambiental e Recuperação da Chácara Silvestre”, elaborado pela CR Agropecuária e Meio Ambiente (item 4).

1) A Chácara Silvestre como Patrimônio Cultural de São Bernardo do Campo

Testemunho da antiga função rural que se consolidou no município desde o século XIX, a Chácara Silvestre se destaca por constituir um marco referencial de um momento específico de desenvolvimento do cinturão verde do entorno da metrópole paulista. 
A função rural das terras são-bernardenses começou a se desenvolver no século XIX, quando foi instalado um núcleo de colonização por iniciativa do governo federal. O chamado Núcleo Colonial de São Bernardo abrigou uma enorme quantidade de imigrantes de várias nacionalidades, mas, sobretudo italianos, que desenvolviam atividades agrícolas profundamente marcadas pela sua tradição cultural européia. Assim São Bernardo se especializou, nas últimas décadas do século XIX, como uma área rural no entorno da florescente cidade de São Paulo, como parte de um grande cinturão verde que incluía lugares como Cotia, o sertão de Santo Amaro e a atual zona leste de São Paulo, entre outros.
Neste cenário histórico, São Bernardo se destacava pela produção da uva para a fabricação do vinho - o chamado vinho das colônias -, marca com a qual as terras são-bernardenses ficaram conhecidas na capital. Mas, em finais desse século, assolados por uma praga que atingiu as vastas plantações de uva, os colonos italianos lançaram-se a uma nova atividade que lhes forneceu o sustento por dezenas de décadas: o corte da mata nativa para o aproveitamento de lenha e para fabricação do carvão. Segundo os dados do Relatório da Secretaria de Agricultura, o ano de 1894 marca a transformação da base econômica do município, quando o carvão passou a ser o principal produto de exploração, substituindo o vinho. Nos anos seguintes o que se viu foi o carvão e a madeira liderarem os dados da produção econômica no Núcleo Colonial de São Bernardo. Trata-se, desta maneira, de um primeiro momento da configuração da função rural das terras são-bernardenses.
O consumo da mata nativa para a exploração extrativista foi responsável pela constituição de uma nova paisagem rural neste território. A fisionomia florestal manteve-se, em parte, com a decisão dos colonos de, no lugar das matas, iniciarem o plantio de eucaliptos. 
O eucalipto, espécie originária da Austrália, foi introduzido no Brasil em 1904, para suprir as necessidades de lenha, postes e dormentes para as estradas de ferro (EMBRAPA, 2003). Sua expansão pelas áreas rurais deu-se principalmente em função de suas condições propícias: adaptação ao meio ambiente local, rápido crescimento, porte elevado, já que a altura média de um eucalipto de 7 anos é de 35 metros. Uma característica especial de uma de suas variedades acrescentou outro fator fortemente positivo: a capacidade de absorção da água infiltrada no solo e sua adaptação a ambientes de solo hidromórfico (solos com excesso de umidade), tendo sido muito utilizado em áreas com necessidade de melhoria de drenagem natural.
Em São Bernardo, o eucalipto marcou profundamente este momento da paisagem rural, sendo o elemento que caracterizava um cenário de chácaras e sítios do cinturão verde das primeiras décadas do século XX. Neste momento um novo papel se configura para as terras são-bernardenses. O clima mais frio, a neblina típica, o excelente ar do campo, os rios, a represa e a arborização, atraíram setores da elite, que compraram terras no município, para ali implantarem suas chácaras de veraneio ou de segunda residência. Em toda a região do ABC esta condição se firmou e podem ser citados como exemplos a Chácara de Arhur Rudge Ramos e a Chácara Silvestre (São Bernardo do Campo), a Chácara Murray e a Chácara dos Pignatari (Santo André). Nestas um elemento em comum se destacava: o uso abundante do eucalipto com função estética de compor um ambiente de tranqüilidade que o lazer e descanso requeriam. 
Este momento é, assim, o da especialização do cinturão rural como lugar de lazer e recreação de uma elite que se via atraída pelas terras locais em função de suas características ambientais e, ao mesmo tempo, pela proximidade com a capital. Constituiu-se, assim, nas primeiras décadas do século XX, uma paisagem de chácaras e sítios de segunda residência, em terrenos amplos, plenamente arborizados e dotados de construções e equipamentos de apoio. 

Wallace Cochrane Simonsen adquiriu as terras que fazem parte da Chácara Silvestre em 1930, edificando ali sua casa de campo. Era empresário famoso, de família rica, com um império de empresas que se iniciou através do comércio do café, posteriormente migrando para o ramo industrial e financeiro. Foi o articulador político da emancipação de São Bernardo, tendo instalado a primeira agência bancária na cidade, pertencente ao banco Noroeste. Seu irmão também tinha investimentos na região, destacando-se como proprietário de uma das maiores empresas da vizinha cidade de São Caetano, a Cerâmica São Caetano. 

O patrimônio da família se estendeu ainda mais com seu filho Mario Wallace Simonsen, fundador de um conglomerado que incluía empresas com sede na Suíça, uma das maiores companhias exportadoras de café, uma empresa de aviação (a Panair), e a TV Excelsior. Assim, nota-se que a ligação da família com a cidade foi muito grande e destacou-se, também, com a iniciativa da TV Excelsior de filmagem de uma novela em terras do município. Os cenários da novela Redenção, montados no nascente bairro do Jardim do Mar, foram posteriormente incorporados à Cidade das Crianças e tombados como Patrimônio Cultural da cidade.

Mas a partir de 1950, com a expansão da cidade de São Bernardo do Campo, depois da implantação da Rodovia Anchieta, muitas das chácaras deram lugar a novos loteamentos, transformando a paisagem rural em cenário urbano. A Chácara Silvestre, como uma das raras que restaram em São Bernardo, constitui um importante testemunho tanto deste momento histórico, como de uma paisagem típica e de uma função específica desempenhada por este espaço. 
A Chácara é, assim, herança da função regional que São Bernardo desempenhou como cinturão verde da capital de São Paulo atraindo setores da elite paulista com sua função de lazer e de produção agrícola. Além do casarão principal, que era a moradia da família, na área se encontram outras edificações de apoio que completam um conjunto: a antiga caixa d’água que abastecia a propriedade aos fundos do casarão, a residência do caseiro e instalações de criação de cavalos que atualmente abrigam a sede da Cavalaria da Polícia Militar de São Bernardo, construções estas entremeadas a um extenso bosque, formado predominantemente de eucaliptos, que cumprem a função de garantir a ambiência que caracteriza a Chácara.

Esta inegável importância histórico-cultural levou o poder público a instituir, primeiramente, o tombamento do casarão, por meio do decreto municipal nº 8.674, de 16 de janeiro de 1987. Seguiu-se, no ano de 1999, a iniciativa do Conselho Municipal de Patrimônio Histórico-Cultural (Compahc) de ampliação deste tombamento incluindo-se, assim, todo esse conjunto de importância histórica, inclusive o espaço arborizado, adequando-se, portanto, tal iniciativa aos princípios definidos na Carta de Veneza, um dos documentos essenciais que regem as ações patrimoniais.

A Carta de Veneza estabelece, em seus artigos 1º e 7º, que o edifício arquitetônico em si, entendido como monumento ou patrimônio histórico não se separa do meio ao qual faz parte, seu sítio físico e ambiental imediato. Assim, um casarão, sede de chácara, de antiga área rural, não é compreensível em sua história desvinculado do conjunto ao qual faz parte.

“Artigo 1º - A noção de monumento histórico compreende a criação arquitetônica isolada bem como o sítio urbano ou rural que dá testemunho de uma civilização particular, de uma evolução significativa ou de um acontecimento histórico. Estende-se não só às grande criações mas também às obras modestas, que tenham adquirido, com o tempo, uma significação cultural.”

“Artigo 7º- O monumento é inseparável da história de que é testemunho e do meio em que se situa.” (Cartas Patrimoniais, IPHAN, 1995)

Ainda assim, complementarmente, e de acordo com o que rege a Constituição Federal, em seu artigo 216º e também a Lei Orgânica Municipal, em seu artigo 193º, estabelece-se que constitui patrimônio cultural os sítios de valor paisagístico e ecológico, portadores de referência à identidade, à ação e à memória dos diversos grupos sociais. 

Neste sentido, a iniciativa do Compahc, de tombamento do conjunto que inclui a área verde, prendeu-se também a justificativas como a importância paisagística do espaço arborizado, que em função da densidade e porte de sua vegetação, contribuem positivamente na paisagem urbana, rompendo com a monotonia do ambiente construído e de sua importância ecológica, para a dinâmica ambiental urbana, cumprindo funções benéficas como as descritas a seguir:

· “garantir a permeabilidade do solo e, portanto, condições de infiltração das águas de chuva, reduzindo os efeitos das enchentes e garantindo a recarga dos aquíferos,

· oferecer abrigo à fauna, em especial, à avifauna;

· função positiva no balanço microclimático e, portanto, no conforto térmico, minimizando os efeitos da concentração de calor que é típica de ambientes urbanos devido a concentração elevada de área construída e pavimentação asfáltica, fenômeno conhecido como Ilha de Calor.

· Papel de filtro atmosférico, minimizando a concentração de poluentes, devido a sua ação purificadora do ar por fixação de poeiras, materiais residuais e gases tóxicos, por sua função clorofílica e por depuração bacteriana.

· Papel de barreira sonora, amortecendo os níveis de ruídos do meio urbano e diminuindo sua intensidade.” (parecer de tombamento, COMPAHC, 1999)
Cabe destacar que o tombamento da totalidade da área da Chácara Silvestre, efetuado pelo Compahc, significa o reconhecimento desta como patrimônio cultural do município, e também implicou no estabelecimento de diretrizes para intervenções futuras na área. Assim sendo, toda forma de ocupação no conjunto tombado deve ser analisada à luz destas diretrizes que, antes de tudo, precisam ser cumpridas. Dentre elas se destacam os seguintes itens:

“1. Considera-se de interesse ambiental toda a cobertura vegetal existente na área. Neste sentido não serão permitidos cortes de espécies arbóreas, a não ser em casos excepcionais, devidamente justificados e previamente aprovados pelo Compahc...

4. Tendo em vista a carência de áreas permeáveis na cidade, as quais são vitais para a melhoria da qualidade ambiental urbana, a ampliação de área impermeabilizada no local será limitada ao máximo de 10 % da atual área construída.

5. A instalação de qualquer equipamento de lazer na área deverá levar em conta que a prioridade fundamental é a preservação ambiental, não devendo, portanto, incompatibilizar-se com esta finalidade.

6. Eventuais novas construções a serem realizadas na área, para viabilizar atividades de lazer e recreação, deverão estar harmonizadas com o conjunto, não devendo se impor à paisagem.

7. É vetada a realização de atividades de terraplenagem que impliquem em danos ambientais ou coloquem em risco a preservação dos atributos naturais da área.

8. Não será permitida a realização de atividades na área que causem danos ambientais ou coloquem em risco a preservação dos atributos naturais da área.” (COMPAHC, 1999)

O tombamento do conjunto da Chácara pelo Compahc está previsto na Lei Municipal nº 2.610 de 05/06/84, em seu artigo 3º, o qual estabelece que compete à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, através do órgão próprio, proceder ao tombamento provisório dos bens, bem como o definitivo mediante sua inscrição no respectivo livro de tombo. O órgão próprio, neste caso, é o Conselho Municipal de Patrimônio Histórico-Cultural, Compahc, cujo funcionamento está regulamentado pelo decreto Municipal nº. 12.390 de 20/11/1996.


Cabe destacar que a diferença entre o tombamento provisório e o definitivo é estabelecida de acordo com a tramitação do processo, mas, do ponto de vista da proteção legal, ambos se equivalem. 

O tombamento provisório corresponde à primeira fase do processo de identificação do valor patrimonial dos bens, na qual já há uma deliberação formal do órgão específico neste sentido. No caso em questão, a deliberação pelo tombamento da Chácara Silvestre, por parte do Compahc, correspondeu ao ato administrativo de reconhecimento de seu valor patrimonial. Já o tombamento definitivo se dá ao término do processo de identificação, quando é feita a inscrição do tombamento do bem cultural no respectivo livro de tombo.

Do ponto de vista da proteção legal, segundo o Decreto-lei federal nº 25/1937, o qual institui no país a proteção ao patrimônio cultural, em seu artigo 10º, estabelece-se que, para todos os efeitos, o tombamento provisório se equipara ao definitivo. De acordo com Paulo Afonso Leme Machado (1986, p.84), o tombamento provisório acarreta para a administração o dever de proteger o bem. Isso se dá porque, segundo Maria Coeli Simões Pires (1994, p.153), se não houvesse o tombamento provisório, o proprietário do bem poderia adotar medidas que impedissem o tombamento definitivo. Sendo assim, segundo a autora, mediante essa medida acautelatória, a administração tem o dever de proteger o bem, aplicando quando for preciso, sansões administrativas e multas.


O processo de identificação de valor patrimonial da Chácara Silvestre encontra-se na fase de tombamento provisório, estando o expediente em questão em poder da Secretaria de Educação e Cultura do município há anos e sem qualquer encaminhamento. Apesar de apelos feitos por conselheiros nas diversas reuniões do Compahc, para que a administração pública dê o encaminhamento final ao processo, o que culminará na inscrição em livro de tombo, o fato é que esta vem protelando e obstaculizando a sua seqüência, possivelmente em função de entender que o tombamento definitivo será um inconveniente para a viabilização de seu projeto de intervenções na área.

2) Sobre a tramitação do chamado “Projeto de Revitalização” no Conselho Municipal de Patrimônio Histórico-Cultural (Compahc)

É de praxe nas diversas instituições de proteção do patrimônio cultural no país, seja em nível federal (Iphan), ou em nível estadual (Condephaat), que os projetos que prevêem intervenções no patrimônio tombado sejam elaborados norteados por um conjunto de diretrizes formuladas por esses órgãos. As diretrizes constituem o ponto inicial, a partir do qual os projetos são concebidos, já que elas indicam os elementos indispensáveis à preservação.

O que se constata na origem da elaboração do “Plano de Revitalização” foi a total inobservância deste princípio geral, que rege o bom senso nas intervenções ao patrimônio cultural, já que não houve consulta prévia ao Compahc sobre as eventuais restrições à intervenções na área, fato que teria poupado os inúmeros conflitos existentes até hoje em torno deste projeto. O projeto já começa, assim, com vício deste a sua concepção. 

O Compahc só foi chamado a se manifestar no momento em que o projeto já se encontrava pronto e acabado, sendo impedido de discussão ou de qualquer questionamento em torno de sua concepção. Tal fato foi motivo de reclamação entre os conselheiros representantes da sociedade civil, em reunião realizada em 06/03/2002, conforme se vê na ata da 48º reunião ordinária.  Nessa ocasião alguns conselheiros se manifestaram criticando a forma como o processo foi conduzido, sem consulta prévia ao Conselho, apresentando-se um projeto pronto que foi enviado apenas para o conhecimento do Compahc. 

Na reunião em que pela primeira vez o projeto foi apresentado ao Compahc, na 30ª reunião extraordinária, de 26/02/2002, a ata deixa claro a intenção do poder público de que o projeto não recebesse qualquer obstáculo por parte do Conselho, já que o Secretário da Cultura informava na ocasião: o prefeito municipal apresentaria no mês seguinte o projeto para a população. Ou seja, antes mesmo de ouvir a posição do Conselho, já estava agendada a divulgação de uma idéia, que não se sabia se seria aceita. Pela ata se constata que se não fosse o pedido de um representante do conselho para que o material fosse encaminhado para análise, isso não teria ocorrido.
Na primeira reunião técnica de avaliação sobre o projeto, feita em conjunto com os arquitetos autores, ficou evidente que o projeto havia sido elaborado considerando apenas o tombamento do casarão e não o reconhecimento da área como um todo. Isso foi dito pelos autores do projeto e fica claro no próprio estudo enviado, o qual afirma considerar a área verde como “área livre” e não como contexto e conjunto do casarão. 

Na ocasião, os conselheiros solicitaram mudanças no projeto principalmente no que dizia respeito a uma das intervenções construtivas: a Escola Ambiental, prevista para ocupar o setor leste da área, justamente a área de maior adensamento vegetal. A informação ouvida pelos conselheiros foi a de que não era possível mudar a sua concepção (relato do parecer técnico). Elaborou-se, assim, um parecer técnico que foi submetido à aprovação do Conselho, em reunião de 06/03/2002, e que afirmava explicitamente a recomendação de que a escola ambiental fosse realocada para o setor oeste, junto ao museu, em setor sem existência de vegetação. Segundo se observa na ata da 48º Reunião ordinária o Compahc aprovou o parecer técnico, portanto, referendou a necessidade de alteração do projeto no que dizia respeito à Escola Ambiental. 

Passado um ano e meio, na 63ª reunião ordinária de 03 de setembro de 2003, o assunto voltou à pauta do Conselho. Desta vez o projeto foi enviado para que o conselho se manifestasse sobre o deslocamento do museu e a ocupação da área da piscina. 

Novamente o projeto foi para a análise técnica e um novo parecer foi elaborado. Neste parecer os conselheiros opinaram sobre as alterações do projeto (novo desenho para o museu e intervenções na piscina), informando que estas alterações não comprometeriam as diretrizes emitidas. Os conselheiros também se manifestaram sobre as vagas para estacionamento e sobre a retirada de algumas árvores para a construção. No entanto, quanto à construção da Escola Ambiental não se encontra nesse parecer qualquer manifestação explicita favorável. Fica assim, a dúvida quanto à aprovação da Escola Ambiental propriamente dita, pois, se o plano geral de intervenção teve parecer favorável, no entanto, o parecer reforça a necessidade de cumprimento das diretrizes anteriores (que manifestavam a necessidade de realocação do prédio da Escola Ambiental).

Na seqüência dos documentos, o relato da ata da 36ª reunião extraordinária, de 17/09/2003, também não esclarece a dúvida se houve ou não a aprovação da Escola Ambiental, pois a decisão do Conselho foi apenas de aprovar esse parecer técnico. 
Em conclusão, pode-se entender, assim, que a aprovação nesta reunião dizia respeito ao Plano de Diretrizes que contemplava intervenções como Museu, palco, playgrounds e trilhas, mas que quanto à Escola Ambiental permanece a dúvida se houve aprovação ou, se ao contrário, permanece a diretriz da necessidade de sua realocação.

O assunto voltou novamente ao Compahc na 43ª reunião ordinária, em 04/12/2006, em função do pedido de corte de cerca de 350 árvores para a viabilização do projeto. A ata desta reunião apresentou um histórico do processo, terminando com a informação de que o parecer anterior sujeitava o corte de árvores a um plano de compensação, que deveria ser aprovado pelo Compahc e pela Shama. Na ocasião, por unanimidade, o conselho não aprovou a derrubada das árvores e sugeriu que a escola ambiental fosse transferida para outros locais, confirmando a idéia de que o Plano não havia sido aprovado na íntegra.
Em 26 de junho de 2007, em sua primeira reunião da nova gestão (44ª reunião ordinária), o assunto voltou a ser discutido pelo Conselho. Na ocasião os conselheiros manifestaram-se a favor do envio de um pedido a Secretaria de Cultura para que esta informasse sobre o projeto de relocação da escola Ambiental. Passados meses sem nenhuma resposta e envio de material para a análise, em 18/09/2007, o Secretário de Cultura, sob convocação de reunião extraordinária (45ª reunião), apresentou as alterações no projeto da escola aos conselheiros do Compahc. Este novo projeto continua repetindo o mesmo problema já verificado pelo Conselho em outras ocasiões, pois ainda se localiza no setor leste, em área de maior densidade de vegetação. A diferença é que a intervenção sobre as árvores foi reduzida para cerca de 70 indivíduos arbóreos.
O que se percebe nesta reunião foi um atropelamento dos procedimentos formais do órgão na análise de projetos desta magnitude. Primeiramente porque, dada a nova composição do Conselho, aliada a repercussão pública do projeto e as dúvidas quanto ao que está ou não aprovado, o assunto mereceria uma análise mais específica. Ao contrário, após a apresentação do projeto nesta reunião e sem qualquer análise técnica mais aprofundada sobre os argumentos e informações do projeto, o Conselho deliberou a sua aprovação. Ao não analisar o projeto o Compach deixou de notar alterações em relação à proposta anterior, assim como a compatibilidade do projeto com as diretrizes do estudo de tombamento.
Contrariando os procedimentos de praxe do Compahc, o que implicaria no encaminhamento do projeto para a análise técnica de uma comissão de conselheiros, a qual elaboraria um parecer circunstanciado do assunto, inclusive realizando vistoria ao local das obras, o Conselho deliberou favoravelmente. 

Tal aprovação se deu em uma reunião marcada pela presença de um aparato político formado por diretores de departamentos e dois Secretários Municipais, constituindo assim, um instrumento de pressão política e de constrangimento aos conselheiros, alguns dos quais pela primeira vez estavam participando do conselho e não foram interados de todo o histórico do processo e de seus detalhes. Se o procedimento não pode ser identificado como ilegal, foi, entretanto, totalmente fora do habitual no órgão, feriu princípios éticos e primou pela ausência de uma análise idônea e imparcial do assunto. 

Na seqüência, apresentamos uma cronologia resumida dos fatos, feita a partir dos documentos do Compahc:

26/02/2002 - Primeira reunião em que o assunto é apresentado ao Conselho. Ata da 30ª reunião extraordinária.

04/03/2002 – Parecer técnico sobre o Plano de Ocupação apresentado. Parecer recomenda remanejar a construção da escola para outro setor da área sem vegetação.

06/03/2002 – Reunião do conselho aprova o parecer técnico, com as recomendações. Ata da 48ª reunião ordinária.

03/09/2003 – Reunião do conselho em que o assunto retorna à discussão para avaliação de mudanças no projeto: deslocamento do museu e ocupação área da piscina. Ata da 63ª reunião ordinária.

10/09/2003 – Parecer técnico sobre o assunto. Opina sobre as mudanças, informando que não comprometem as diretrizes do conselho, pede compensação ambiental para corte de árvores, trata do estacionamento de veículos. Conclui por nada a opor quanto ao apresentado. É omisso quanto à Escola Ambiental, mas reforça as diretrizes emitidas pelo conselho que pedem o remanejamento do prédio da escola.

17/09/2003 – Reunião do conselho aprova o parecer. Ata da 36ª reunião extraordinária.

04/12/2006 – Reunião do conselho discute novamente o assunto tendo em vista a autorização para corte de mais de 300 árvores para implantação do projeto. O conselho não aprova o corte das árvores recomendando que o projeto da escola seja transferido para outros locais do município ou que seja revisto. Ata da 43ª reunião extraordinária.

26/06/2007 – Reunião do conselho em que conselheira solicita informações sobre as alterações no projeto e o encaminhamento final do tombamento da chácara. Ata da 44ª reunião extraordinária.

05/07/2007 – Reunião do conselho em que a presidenta informa ter solicitado ao Secretário da Cultura informações sobre o encaminhamento do projeto.

18/09/2007- Reunião do conselho em que é apresentado o projeto de alteração por parte da empresa contratada. Conselho aprova o projeto sem encaminhar para análise técnica. Ata da 45ª reunião extraordinária.

3) Sobre a compatibilidade do chamado “Projeto de Revitalização” com a Preservação do Patrimônio Cultural

Para que um projeto de intervenção seja compatível com a preservação de um patrimônio cultural é necessário, fundamentalmente, que ele seja elaborado tendo como princípio norteador o significado simbólico deste mesmo bem. O projeto de intervenção em questão não adotou, infelizmente, essa premissa de trabalho.
Como já foi dito, observa-se que a concepção do chamado “projeto de revitalização”, apenas considerou o casarão como de valor patrimonial, tratando-o como coisa isolada, contrariando os princípios do que diz a Carta de Veneza e até mesmo o tombamento do conjunto da Chácara, feito pelo Compahc. O seu sítio original, ou seja, o espaço verde que o envolve e forma o contexto no qual o casarão se explica, foi tratado como “área verde livre” qualquer, desvinculando-a de sua história em comum com o casarão dos Simonsen.

Isso fica claro quando se observa o que diz o plano:

“O plano respeita e adota as características de área livre, verde, do lugar propondo novas intervenções construtivas que atendam aos padrões para esta tipologia, já consagradas em Planos de Desenvolvimento Integrado (PDDI/São Paulo). (p.16 – Plano de Revitalização)


Constata-se, assim, que a concepção das obras para a área verde, não partiu de premissas relativas ao significado cultural daquela área, como ambiência do casarão e como parte de uma mesma história e um mesmo valor simbólico (o de remanescente da paisagem e da função rural do município). Ao contrário partiu de outro pressuposto, diametralmente oposto, o de uma área livre, portanto, projetando índices e padrões de ocupação, segundo esta tipologia e de acordo com os princípios do Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado (PDDI). 
Diferentemente do padrão que deveria ser projetado para um bem cultural, o “Projeto de Revitalização” estipulou, inclusive, índices de ocupação bem superiores aos indicados nas diretrizes de preservação do Compahc. A diretriz aprovada pelo Compahc estabelece o máximo 10%, enquanto o índice de ocupação previsto no Projeto de Revitalização acusa a taxa de 0,4 ou 40%, contrariando frontalmente a determinação do Compahc.
Outro problema detectado neste Projeto de Revitalização é o fato de que, como partiu da concepção do patrimônio cultural como “área livre”, os seus autores acabam propondo uma miscelânea de equipamentos que se sobrepõem à importância histórica do conjunto, desvirtuando o seu valor simbólico e, ainda, compondo uma nova paisagem artificializada, falsa do ponto de vista histórico e mutiladora do sentido original daquele bem. O conjunto de intervenções, ao invés de dialogar como bem tombado, promovendo a sua valorização, se impõe e disputa com o bem tombado a atenção do visitante.

O projeto ignora totalmente as características originais do bem e propõe um conjunto de intervenções que não estabelece qualquer relação com o sentido original daquela área, poluindo e confundindo a leitura do conjunto do espaço, como por exemplo:

· um restaurante muito próximo a antiga caixa d’água e que consiste em equipamento, antes de tudo, de exploração comercial privada, o qual poderia ser implantado fora da área tombada, já que não implica necessariamente em uso e interesse público, ainda mais em uma  cidade absolutamente carente de áreas públicas voltadas ao lazer e contemplação da natureza;
· um circuito das águas criado artificialmente simulando uma nascente e curso d’água, que não existiam originalmente naquela área da propriedade, constituindo um simulacro de ambiente natural;
· uma escola de Educação Ambiental projetada para ocupar um bosque formado originariamente para compor o ambiente da chácara, situado em um setor de maior densidade de vegetação, que apresenta as maiores declividades e que, do ponto de vista paisagístico, é um cenário que se descortina de bairros situados a oeste e noroeste da cidade. Desconsidera, também, o sentido histórico ali presente, do uso do eucalipto para compor este cenário rural de lazer.

· Uma casa de chá em estilo japonês, que remete à memória de um grupo social importante para o município, mas que espacialmente não tem qualquer ligação com a história da Chácara,

· Um jardim frontal ao casarão, em estilo italiano, que falseia o significado histórico do bem, podendo levar o público leigo a interpretá-lo como um elemento histórico original.
Em síntese, o conjunto de intervenções denominado de Plano de Revitalização, ao contrário de promover a valorização do conjunto tombado cujo significado simbólico deveria constituir o centro das preocupações, desvirtua-o na medida em que introduz novos e diversificados elementos sem qualquer relação com a paisagem tombada, confundindo, desviando e dispersando o olhar do público e, portanto, interferindo no valor da Chácara como documento vivo da história.
Fere, também, o recomendado pela Carta de Veneza, no caso de intervenções em patrimônios que devem, em geral, respeitar o esquema tradicional, o equilíbrio de sua composição e suas relações com o meio ambiente. As intervenções, segundo os princípios da Carta, não devem falsificar o bem tombado entendido como um documento da história, não devem, portanto, desvirtuar o seu valor cognitivo, como suporte de conhecimento histórico.


O conjunto de intervenções se coloca à revelia de todo um uso cultural já estabelecido na área e que responde pela intensa visitação pública da Chácara. Trabalha com a idéia de um espaço vazio, ao qual cabe promover a realização de atividades ambientais e culturais, desconsiderando todo esta histórico de atuação já consolidada na área, centrada em exposições realizadas pelo Serviço de Patrimônio Histórico, consultas à biblioteca especializada em cultura popular, eventos, palestras, seminários.

A título de ilustração constam abaixo informações sobre uma parte deste trabalho intenso que vem sendo desenvolvido na área.

As atividades culturais no Casarão tiveram início nos anos oitenta como Centro de Pesquisa do Folclore, até que em 1999, após uma reforma administrativa, passou a denominar-se Serviço de Patrimônio Histórico, vinculado ao Departamento de Ações Culturais, da Secretaria de Educação e Cultura da Prefeitura Municipal de São Bernardo do Campo. Pesquisar, preservar e divulgar o folclore e a cultura popular são as atribuições do serviço, que também presta assessoria administrativa ao COMPAHC – Conselho Municipal de Patrimônio Histórico. No casarão existem reservas técnicas com acervos referentes ao folclore das várias regiões do Brasil, nove salas expositivas e uma biblioteca especializada no folclore e cultura popular, aliás, ela é única do gênero na região do ABC.


São exemplos de exposições já realizadas no Casarão: Patrimônios Culturais; Cidadãs Irmãs; Bumba-Meu-Boi; Procissão dos Carroceiros; Mitos e Lendas; Brinquedos e Brincadeiras; Cerâmica Decorativa e Utilitária. A Biblioteca reúne 1.100 títulos sobre folclore e cultura popular, 12 mil fotos, 10 mil artigos de jornais e revistas, 250 fitas de vídeos, 50 DVDs. 
Por ser o único espaço na região do ABC que desenvolve ações museais no âmbito do folclore e da cultura popular, a Chácara é muito procurada por estudantes das escolas públicas e privadas, tanto para conhecerem as exposições, que são de caráter permanente, como para pesquisas na biblioteca. Anualmente, cerca de dez mil visitantes (em média) realizam visitas monitoradas por agentes culturais que atuam no local, sendo que o público denominado de “avulsos” também é registrado, contabilizando uma média de quinze mil por ano. As visitas normalmente acontecem com uma espécie de piquenique na área verde, pois ela é muito convidativa para tal prática.


Em relação aos eventos no ano de 2001, foram cadastrados vários grupos e artistas da cultura popular tradicional (violeiros, folias de reis, repentistas, cordelistas, entre outros), participaram de eventos realizados ao ar livre, contando sempre com a presença de um público numericamente expressivo. É importante ressaltar que as mostras culturais realizadas aos finais de semana, sempre foram muito aguardadas, principalmente pelos moradores mais humildes do entorno (que constitui a maioria), que não têm recursos para se deslocarem para outros locais.

Um dos eventos de maior importância realizado neste espaço é o FESTIVAL INTERNACIONAL DE FOLCLORE. Trata-se de um evento que teve início no ano de 1999, e que anualmente reunia grupos folclóricos de vários países (México, França, Portugal. Espanha, Eslováquia, entre outros), bem como grupos brasileiros. Até o ano de 2005, as atrações do festival aconteciam na área verde, num palco instalado especialmente para essa finalidade, e foram prestigiados por centenas de pessoas, tanto moradores de são Bernardo como os das cidades vizinhas. Por conta das discussões relativas às obras na chácara, o evento não aconteceu nos últimos dois anos, o que provocou muitas reclamações dos munícipes, que sempre marcaram presença durante toda a semana em que ocorriam as atividades, sempre no mês de agosto, que é o do aniversário da cidade.


No espaço da biblioteca já foram realizados seminários e palestras com temáticas voltadas para a cultura popular e o folclore, como exemplo a Semana Patativa do Assaré, com o poeta Moreira de Acopiara, um dos maiores poetas populares do Brasil, que também é membro da Academia Brasileira de Literatura de Cordel. A atividade em questão, atraiu um grande número de estudantes e pesquisadores da cultura popular.

Também já ocorreu seminário sobre o grupo folclórico Congada do Parque São Bernardo, com o antropólogo Jefferson Dias Corrêa, cujo trabalho de pesquisa sobre o referido grupo teve início com a sua visita ao acervo da chácara e culminou com a sua dissertação de mestrado pela PUC.

De tudo o que foi exposto, o que se pode constatar é que a vocação do Serviço de Patrimônio Histórico é com a cultura popular e as manifestações folclóricas, que, num mundo cada vez mais globalizado, precisam ser preservadas tanto quanto o nosso meio ambiente. 
4) Análise do documento “Plano de Instalação da Escola Ambiental e Recuperação da Chácara Silvestre, elaborado pela CR Agropecuária e Meio Ambiente.

O documento em referência foi elaborado para embasar a análise e aprovação de uma das intervenções específicas no Plano de Revitalização – a Escola Ambiental.

Em memorando nº SO.2-138/2007, assinado conjuntamente por diretores e Secretários Municipais da Secretaria de Obras e Secretaria de Habitação e Meio Ambiente, estes se referem ao documento em questão como um “estudo minucioso de diagnóstico ambiental de toda área”, que demonstra que o projeto de intervenção da Chácara Silvestre é necessário pois permitirá “...a reconstituição da população vegetal que está deteriorada geneticamente....”

Uma análise mais profunda do material revela, entretanto, que este estudo constitui uma avaliação tendenciosa, que pretende, através da manipulação de informações, montar uma falsa tese de que a área está degrada e que a sua salvação seria o “projeto de revitalização”, que implicará no conjunto de intervenções construtivas. Constata-se que a administração municipal vem se utilizando deste falso argumento para desqualificar a área e justificar perante a opinião pública a necessidade deste projeto de intervenção.
Análise do documento: conclusões tendenciosas a partir de pressupostos equivocados

Sensibilizados com as conclusões do presente estudo, os conselheiros do Compahc aprovaram as intervenções relativas ao projeto da Escola Ambiental, acreditando que esta seria a melhor solução para o que o documento chamou de situação de “ecossistema em desequilíbrio ecológico” na Chácara Silvestre.

Tal conclusão é justificada no estudo pelo uso de um argumento principal de que a área não apresenta condição para a sua auto-regeneração em função de não conter, em sua vegetação, diversidade suficiente de espécies pioneiras, secundárias e clímax (p.41 do estudo). 
A análise que levou a tal conclusão baseou-se em parâmetros estabelecidos por Kageyama e Gandara (1989), em um trabalho intitulado “Sucessão secundária, estrutura genética e plantações de espécies nativas”. Neste trabalho, os autores discutem a plantação de espécies arbóreas nativas considerando os processos naturais de floresta tropical, tomando como conceito básico o de sucessão secundária, ou seja, o mecanismo através do qual as florestas tropicais se auto-renovam.

Usando essa discussão proposta por Kageyama e Gandara, o documento em questão – Plano de Instalação da Escola Ambiental - conclui que o mosaico florestal da área “não tem população mínima viável geneticamente, em termos de curto e de longo prazo para sua regeneração. 


Nota-se, desta forma, que a CR Agropecuária e Meio Ambiente utilizou em seu estudo de pressupostos equivocados para a análise da arborização da Chácara, que a levaram a conclusão distorcida sobre a vitalidade daquele ecossistema urbano. Isso porque a empresa utilizou-se de parâmetros relativos à sucessão secundária em ecossistema de floresta tropical para afirmar que a Chácara não possuiu diversidade de espécies suficiente para a sua auto-regeneração. Mas o que está em discussão na Chácara não é a auto-regeneração de um fragmento de floresta tropical degradada, em que os mecanismos de sucessão secundária devem se estabelecer a partir de determinadas condições ambientais, para que haja a formação de uma nova floresta.


A Chácara Silvestre deve ser entendida a partir de suas condições peculiares, que são a de um ecossistema de bosque implantado, com crescimento espontâneo de uma vegetação nativa em seu estrato inferior, mas que, antes de tudo, constitui-se como ecossistema urbano de uso público, submetido, portanto, às mesmas necessidades de outras áreas arborizadas urbanas e públicas, ou seja, a de medidas de conservação e manutenção estabelecidas em políticas públicas voltadas ao verde na cidade.

A avaliação apenas com base nas espécies é falaciosa, inclusive porque muitas árvores exóticas acabam constituindo fonte de alimento e abrigo para a fauna nativa, além de contribuírem para a manutenção do solo permeável. 
De qualquer forma, seja uma área urbana ou rural, ou uma unidade de conservação, a recuperação ambiental requer um objetivo (que não necessariamente é a restauração de ambientes naturais) e um plano de manejo. Uma área urbana raramente se recupera naturalmente sem manejo, o que implica na necessidade de uma ação que é sempre pública, pois o que está em jogo é a manutenção de um próprio municipal.

O que a empresa conclui em seu estudo, em outras palavras, é que a Chácara Silvestre não tem condições de se auto-regenerar como se fosse um fragmento de mata atlântica em processo de sucessão secundária, o que absolutamente não é o caso aqui. Não se trata da recuperação de uma área de mata atlântica que está comprometida pela ausência de condições mínimas do ecossistema, portanto, não há sentido falar em auto-regeneração daquela vegetação como se tratasse de um fragmento de floresta nativa. O que se coloca para a Chácara Silvestre é a mesma necessidade de outras áreas públicas como o bosque da Cidade das Crianças, ou seja, de políticas públicas de conservação e manutenção do verde urbano.


Sendo um ecossistema urbano, de uso e freqüência pública, a área verde da Chácara Silvestre tem uma dinâmica natural submetida às mesmas condições que outras áreas similares, como o Parque Ibirapuera ou o Parque da Aclimação, em São Paulo. Em ambos os casos, tratam-se de áreas nas quais o ecossistema original foi profundamente alterado no contexto de uma história de apropriação social em que estas áreas foram incorporadas ao processo de urbanização. Projetar para estas áreas expectativas de desencadeamento de mecanismo de sucessão secundária, para formação de nova floresta não tem qualquer sentido, pois se trata de outro processo e de outro contexto.
Em ambos os casos, encontram-se bosques de eucaliptos, dentre outras espécies existentes, reconhecidos como de valor patrimonial. No caso do Parque do Ibirapuera, tombado em 1992, os eucaliptos tiveram a função de drenagem natural da antiga várzea de córrego, utilizada com fins rurais até as primeiras décadas do século XX. Semelhante história tem o Parque da Aclimação, outro bosque de eucaliptos, plantado por Carlos Botelho que foi Secretário de Agricultura do Estado, com a intenção de criar o Jardim da Aclimação, empreendimento semelhante a um jardim existente em Paris. 
Em todos estes casos de áreas tombadas e outros que podem ser citados, se utilizados o mesmo argumento colocado neste estudo, chegaria-se às mesmas conclusões: a de que tanto o Parque do Ibirapuera, quanto o Parque da Aclimação, não apresentam condições de sucessão secundária, portanto, não se tornarão futuros fragmentos de florestas tropicais.


Outras conclusões possíveis no estudo

Analisando o documento elaborado pela CR Agropecuária constata-se uma importante observação feita pelos autores: a afirmação de que no setor leste do imóvel (onde será construída a escola ambiental) se encontra, além da presença de eucaliptos no dossel superior, diversas árvores jovens de espécies nativas, principalmente aquelas que são pioneiras de mata atlântica, como as espécies de nome popular quaresmeira, tapiá e canafístula. 
Nesta área desenvolveu-se espontaneamente esse estrato inferior de espécies nativas, com árvores jovens indicando uma dinâmica da natureza independente da ação humana e que, por si só, evidencia a vitalidade da área em questão. A área não tem condição de tornar-se um novo fragmento de floresta tropical, mas, ao contrário, não está morta nem degradada, apresentando sinais, comprovados no próprio estudo, de crescimento espontâneo e natural de várias espécies.
Além disso, se a flora está em declínio, como o estudo propõe, isso se dá pela ausência de ações públicas de manutenção e conservação de sua vegetação. Ao longo dos anos, a administração pública vem sistematicamente cortando os antigos eucaliptos, e não vem procedendo à reposição vegetal. Além disso, toda área verde urbana requer manejo e acompanhamento da vegetação, que não devem estar necessariamente atrelados a intervenções de caráter construtivo. 
A reposição vegetal deve ser feita independentemente da construção de novas edificações, a titulo de conservação da área verde pública e do patrimônio cultural tombado e não como “moeda de troca” para se aprovar intervenções construtivas num bem cultural tombado, as quais não respeitam e nem guardam qualquer relação de intimidade com este.
São Bernardo do Campo, 18 de outubro de 2007.
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